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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 63» SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 23 DE NOVEMBRO DE 1977.
Presidente'. Excelentíssimo Sr. Minis

tro Renato Machado.
Procurador: Excelentíssimo Sr. Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 

Lõbo.
Às treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Lima 
Teixeira. Raymundo de Souza Moura, 
Mozart Victor Russomano, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Lomba Ferraz e Fernando 
Franco. Havendo número regimental, 
foi declarada aberta a Sessão. Foi lida 
e aprovada a ata da Sessão anterior. 
Não compareceu, por motivo justificado, 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Soion Vi- 
vacqua. No expediente, o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Presidente trans
mitiu ao Plenário telex recebido do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Jorge Car
los Ribeiro, Chefe do Cerimonial da Pre
sidência da República, comunicando que 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República receberá os cumprimentos das 
altas autoridades do País, por motivo da 
passagem das festas de fim de ano, no 
próximo dia dezenove de deezmbro, às 
dezessete horas ,no Salão de Honra do 
Palácio do Planalto. Em seguida, trans
mitiu convite formulado pelo Excelen
tíssimo Senhor Desembargador Lúcio 
Batista Arantes, Presidente do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal, para a 
solenidade de posse do Doutor Antonio 
Honório Pires de Oliveira Júnior, a rea
lizar-se no próximo dia vinte e cinco, às 
quatorze horas. A seguir, passou-se a 
ordem do dia com os julgamentos dos 
seguintes processos: Processo ED-AG- 
AI-2118-75, relativo a Embargos de De
claração opostos ao veenrando acórdão 
do Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 
vinte e dois de novembro do ano de mil 
novecentos e setenta e seis, sendo em- 
bargantes Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima e União Federal — 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto 
O. Costa e Gildo Corrêa Ferraz). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Barata Silva 
e Coqueijo Costa, Indeferir o pedido de 
assistência formulado pela União Fe
deral e rejeitar os embargos unanime
mente. Apósó o julgamento deste feito, 
compareceu à Sessão o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pajehú Macedo Silva. Pro
cesso ED-AG-RR-1060-76. relativo a Em
bargos de Declaração opostos ao Vene
rando Acórdão do Egrégio Tribunal Ple
no, proferido em doze de setembro do 
ano de mil novecentos e setenta e sete, 
sendo em bargante Rede Ferroviária Fe

deral Sociedade Anônima — Sistema Re
gional Nordeste — Terceira Divisão Nor
deste — (Advogado: Doutor Roberto Be- 
natar). Foi relator o Excelentísimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
tendo o Tribunal resolvido, rejeitar os 
embargos e, considerando-os protelato- 
rios, aplicar à embargante a multa de 
um por cento sobre o valor da causa, 
unanimemente. Após o julgamento 
deste feito, compareceu à Sessão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Processo ED-AG-RR-3036-76, 
relativo a Embargos de Declaração opos
tos ao Venerando Acordão ao Egrtgio 
Tribunal Pleno, proferido em doze de se
tembro do ano de mil novecentos e se
tenta e sete, sendo embargante Rede
Feroviária Federal Sociedade Anônima 

— Sétima Divisão Leopoldlna — (Advo
gado: Roberto Benatar). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido, receber 
os embargos para dcelarar inocorrentes 
as violações constitucionais alegadas, 
unanimemente. Processo E-RR. 1425-76 
da Segunda Região, relativo a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Segun
da Turma, sendo embargante Lápis Jo- 
hann Faber Sociedade Anônima e em
bargados Ricardo Bergamasco e outros 
— (Advogados: Doutores João da Pai
xão Teixeira Brant e Antonio Walter 
Frujuelle). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida 
e revisor o Excelentísimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Almeida, relator, Ary Campista e 
Orlando Coutinho, conhecer dos embar
gos; no mérito, rejeitá-los, vencidos os 
Exceelntísimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, Lomba Ferraz, Fernando 
Franco, Lima Teixeira e Mozart Victor 
Russomano. Redigirá o acórdpão o Ex
celentísimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Justificará o voto o 
Excelentísimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Falou pelo embargante o advo
gado doutor João da Paixão Teixeira 
Brant e pelo embargado o advogado dou
tor Almir Pazzianotto Pinto. Após o 
julgamento deste feito, compareceu à 
Sessão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia. Processo 
RO-DC-295-77 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Diss dio 
Coletivo, sendo recorrentes Procuradoria 
Regoinal do Trabalho da Primeira Re
gião e Sindicato das Empresas de Trans
portes Rodoviários do Estado do Rio de 
Janeiro e recorridos: os mesmos e Sin
dicato dos Condutores de Veículos Ro
doviários e Anexos de Niterói — (Advo
gados: Doutores Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga Mauro Silva Ribeiro e Hilson 
Cézar de Oliveira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Miinstro Fernando 
Franco, e revisor o Ecelentísimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tri

bunal resolvido, dar provimento, em par
te, aos recursos: I) Ao da Procurado
ria Regional para subordinar o desconto 
assistencial à não oposição do empregado 
em até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, contra o voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa; II) Ao do Sindicato das Empre
sas para que a cláusula que concedeu 
isenção do pagamento de passagens aos 
motoristas, cobradores e despachantes, 
fique restrita somente às empresas onde 
trabalham os empregados, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida, revisor, Ary Campista e Or
lando Coutinho. Mantida, no mais, a 
decisão recorrida, vencidos os Excelen- 
tísimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, relator, Mozart Victor Russoma
no, Lomba Ferraz e Coqueijo Costa, 
quanto ao piso, referente ao recurso da 
Procuradoria e Excelentísimos Senhores 
Ministros Fernando Franco, Lomba Fer
raz, Gildebrando Bisaglia, Mozart Vic
tor Russomano e Coqueijo Costa. em 
relação à cláusula das horas extras, cons
tante de ambos os apelos. Redigira o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nstro Raymundo de Souza Moura. Fa
lou pelo segundo recorrente o advogado 
Doutor Ildélio Martins. Processo........
RO-DC-210-77 da Primeira Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrentes Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, Fundação Getúlio Vargas (Colégio 
Nova Friburgo), Sindicato dos Professo
res de Nova Friburgo e Fábrica de Ren
das Arp Sociedade Anônima e recorri
dos os mesmos e outros — (Advogados: 
Doutores Carlos A. C. de Fraga, Cesar 
P. Mrchado, Francisco Araújo, Ulisses 
R. de Resende e Cláudio V. Vallej. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho. e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, rejeitar a preliminar de nu
lidade arguida e dar provimento. em 
parte, aos recursos: I) Ao da Funda
ção Getúlio Vargas para: a) excluir da 
incidência das cláusulas relativas a .salá
rio-aula os professores contratados para 
receber salário fixo mensal, unanime
mente; b) determinar que a cláusula re
lativa à realização de atividades cxtra- 
classe só prevalecerá para os professores 
que percebam salário-aula, unanimemen- 
te; c) determinar que a cláusula dé
cima quarta só incida para os professo
res que percebam salário-aula, unanime
mente; II) Ao da Procuradoria Regio
nal pa-a subordinar o desconto asslsten- 
cial à não oposição do empregado em 
até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, contra o vot do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa; IH) Ao da Fábrica de Rendas 
APP Sociedade Anônima para: a) deter
minar a aplicação do Prejulgado número 
cinquenta e seis quanto às compensa
ções, unanimemente; b) adaptar a cláu
sula do salário profissional ao salário nor
mativo previsto no item IX do Prejul
gado número 56, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, revisor, e Lomba Ferraz); c) 
quanto ao desconto, decidido nos termos 
do recurso da Procuraodria; IV) Ao do 
Sindicato dos Professores para determi
nar que os empregadores fornecerão aos 
empregados, por ocasião do pagamento 
dos salários, documento discriminando 
o salário devido e as deduções efetua
das, unanimemente. Mantida, no mais, 
a decisão recorrida, vencidos os Exce
lentíssimos- Senhores Ministros Fernando 
Franco, revisor, Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura e Lima Tei
xeira quanto ao pedido de exclusão for
mulado pela Fundação Getúlio Vargas; 
Excelentísimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, Hildebrando Bisaglia e 
Lima Teixeira, em relação à exclusão 
pretendida pela Fábrica de Rendas Arp 
Sociedade Anônima e Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, Co
queijo Costa, Lomba Ferraz e Raymundo 
de Souza Moura, com referência à cláu- 
su a d.cima nona, constante do recurso 
da fábrica. Considerando sem objeto o 
apelo da Fábrica de Rendas Arp Socie
dade Anônima quanto à multa. Falou 
pelo 3’ recorrente o advogado doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Após o jul
gamento deste processo, compareceu à 
Sessão o Excelentísimo Senhor Ministro 
Starling Soares. Processo RO-AR-84-77 
da Primeira Região relativo a Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória, sendo re
corrente Estado do Rio de Janeiro e re- 
coTidos Aureliano Pereira da Silva e ou-
t os — (Advogados: Doutores José Al- 

berto Marinho Soares e Hugo Mósca
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Filho). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re- 
vsior o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, 
unanimemente. Falou pelos recorridos 
o advogado doutor Hugo Mósca. Pro
cesso RO-DC-137 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sin
dicato Nacional do Comércio Atacadista 
de Minérios e Combustíveis Minerais e 
recorrida Feedração dos Trabalhadores 
no Comércio de Minérios, Combustíveis 
Minerais e Solventes de Petróleo no Es
tado de São Paulo — (Advogados: Dou
tores Walter Pinto de Moura e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentísimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Fernando Fran
co, relator, e Starling Soares, revisor. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida. Fa
lou pelo recorrente o advogado doutor 
Sérgio Gonzaga Dutra e pelo recorrido 
o advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo RO-DC-373-76 da Quar
ta Região, relativo a Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Sindicato das Indústrias do Ves
tuário de Porto Alegre e recorrido Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
do Vestuário de Porto Alegre — (Advo
gados: Doutores Guido Bakos e Allno 
da costa Monte:.o). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, re
jeitar as preiim.nares a güiaas e dar 
provimento, em parte, ao recurso para: 
a) — conceder estabilidade provisória à 
gestante até sessenta dias após o tér
mino da licença, previdenc.ária unânime- 
mente; b) — excluir a cláusula relativa 
à aceitação, pelas empresas, de atestados 
passados por médicos do Sindicato sus- 
citante ou do I. N. P. S., contra os vo
tos dos Excelentísimos Senhores Minis
tros Alves de Almeida, Ary Campista e 
Orlando Coutinho; c) — subordinar o 
desconto assistencial à não ,;posição do 
empregado até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei- 
jo Cosia. Mant da. no ma a decisão 
recorrida, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pajehú Macedo Silva. Falou pelo re
corrido o advogado doutor José Fran
cisco Boselli. Processo RO-DC-337-77 da 
Pr.meira Região relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuraao.ia Regiona’ do Tra
balho da Primeira Região e recorridos 
Sindicatos dos Empregados em Entidades 
Culturais, Recreativas, üe Assistência So
cial, de Orientação e Formação Profis
sional do Município do Rio de Janeiro e 
Fundação Escola Nacional de Seguros — 
(Advogados: Doutores Carlos Afonso 
Carvalho de Fraga, Alino da Costa Mon
teiro e Manoel J. P. de Queiroz). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, unanimemente. 
Falou pelo primeiro recorrido o advogado 
doutor José Francisco Boselli. Processo 
RO-DC-110-77 da Terceira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo sendo recorrente Companhia 
Agrícola e Florestal Santa Bárbara e re
corrido Sindicato dos Condtores de Veí
culos Rodoviários e Anexos de Coronel 
Fabriciano — (Advogados: Doutores Sal
vador Valdevino da Conceição e J. Moa- 
medes da Co ’a). Fo : 'Ur o E ~e- 
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e rev sor o Exce e tíssimo Snhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido, negar provimento ao recur
so vencidos cs -xc eniísmos senhores 
Mozart Victor Russomano e Lomba Fer
raz, apenas quanto aos quinquênios. Au- 
dência: Logo após o julgamento deste 
processo, realizou-se a 32» Audiência de 
Leitura e Publicação de Conclusão de 
Acórdãos, sob a Presidência do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi- 
saglia, Juiz Semanário. Processo ED- 
AG-AI-681-76 da Quinta Região, rela
tivo a Embargos de Declaração opostos 
ao Venerando Acórdão do Egrégio Tri
bunal Pleno, proferido em quinze de 
agosto de mil novecentos e setenta e 
sete, sendo embargante Rede Feroviária 
Federal Sociedade Anônima — (Advoga
do: Doutor Arthur Gomes Cardoso Ran

gel). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido, rejeitar os embargos, 
unanimemente. Processo ED-AG-RR- 
2.345-75 da Primeira Região, relativo a 
Embargos de Declaraçao opostos ao Ve
nerando Acórdão do Egrégio Tribunal 
Pleno, proferido em quinze de agosto do 
ano de mil novecentos e setenta e sete, 
sendo embargante Banco Nacional So
ciedade Anônima — (Advogado: Doutor 
Carlos Odorico Vieira Martins). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resol
vido, rejeitar os embargos, unanime- 
mente. Processo E-RR-3.076-76 da Quin
ta Região, relativo a Embargas opostos 
à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Rubem Barroso de 
Souza e embargada PETROBRAS — Pe
tróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pajehú 
Macedo Silva, tendo o Triunal resolvido, 
sem divergência, conhecer dos embargos; 
no mérito, rejeitá-los, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ba
rata Silva, Lima Teixeira, Ary Campista, 
Orlando Coutinho e Alves de Almeida. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende e pelo em
bargado o advogado doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira. Processo E-RR-175-76 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embagante Rãdio Cacique 
de Santos — Bruno Montoro e Mário Del 
Giudice e embargado: Dorival Ribeiro 
Pinto — (Advogados: Doutores Hugo 
Gueiros Bemardes e Benjamin Golden- 
berg). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o Tri
bunal resolvido, não conhecer dos em
bargos. unanimemente. Falou pelo em
bargante o advogado doutora Maria Cris
tina Paixao Côrtes. Processo E-RR-925 
de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante Es
tado do Rio de Janeiro e embargada 
Marlene Maria do Rio — (Advogados: 
Doutores Wilson Jorge Dias e José Car
los Gaze). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lomba Ferraz e re
visor o Excelentísimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o Tri
bunal resolvido, não conheecr dos em
bargos unanimemente. Processo E-RR- 
2.158-76 da Quinta Região, relativo a 
Emnargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Vil- 
son A guia: xxuges e e?nb -gaao Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima — .......  
PETROBRAS — (Advogados: Doutores 
Cléa Seabra Alves e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Juiz Pa
jehú Macedo Silva, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, rejeitá-los, contra 
os votos dos Exce:e"tissio -c Senhces 
Ministros Ary Campista, Orlando Cou- 
tinho, Alves de Almeida, Barata Silva 
e Lima Teixeira. Falou pelo emba^gan- 
te o advogado doutor Ulisses Riedel de 
Resende e pelo embargado o advogado 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. 
— Processo número — E RR 1.917 de 
1976 — Da Quinta Região —- re*atívo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante José 
Bispo dos Santos e embargado Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima. — (Advo
gados Douto.es José Torres das Neves e 
Ruy Jorge Caldas Pereira) Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista, tendo o Tri
bunal resolvido, vencidos parcialmente, 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Ary Campista, revisor, e Alves de Almei
da, conhecer, em parte, dos embargos; no 
mérito, rejeitá-los contra os votos das 
Excelentíssimos Senhores Ministros Li
ma Teixei-a, relator, Ary Campista, revi
sor, Alves de Almeida, Barata Silva e Or
lando Coutinho. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Min. Fernando Franco. Falou 
pelo embargante o adv. Doutor José Tor
res das Neves e eplo embargado o ad
vogado doutor Ruy Jorge Caldas Perei
ra. — Processo E- AI. número 1.138 de 
1976 — Di Quinta Região — relativo a 
Embargos opostas à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Ban
co Nacional Sociedade Anônima, em em
bargado Gilson de Azevedo Santas — 
(Advogados Doutores Carlos Odorico

Vieira Martins e José Torres das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, e revisor o Exceien- 
tísimo Senhor Ministro Ary Campista, 
tendo o Tribunal resolvido, não conhecer 
dos embargos, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, Mozart Victor Russomano, Lomba 
Ferraz, Barata Silva e Fernando Franco 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor Carlos Odorico Vieira Martins e pelo 
embargado o advogado doutor José Torres 
das Neves. — Proc. RO-AR n.° 518-76 da 
Sexta Região — relativo a Recurso Or
dinária em Ação Rescisória, sendo reco- 
rente Sebastião José da Silva, e recorrida 
Usina Catende Sociedade Anônima. — 
(Advogados Doutores Maria Salete de 
Miranda e Hélio F. Galvao). Roi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do o Tribunal resolvido, dar provimento 
ao_ recurso, para julgar procedente a 
açao e, anulando o venerando acórdão 
rescindendo, determinar o prosseguimento 
do inquérito, contra os votos dos Exce- 
lent ssimo Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, relator, Fernando Franco, re
visor, Coqueijo Costa e Lima Teixeira. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida. — Pro
cesso número E-RR. 1.281 de 1976 — Da 
Primeira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Comercial e 
Importadora Tropical Limitada, e em
bargados Dilermano da Costa Peixoto e 
outro (Advogado Doutores Eulálio Muniz 
e Hugo Mósca). Foi relator o Excelentís
simo Sr. Ministro Alves de Almeida, e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o 
Tribunal resolvido, não conhecer dos 
embargos, unanimemente. Falou pelo em
bargado o advogado doutor Hugo Mósca. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, Vice- 
Presidente. — Processo número E-RR. 
1.723 de 1976 — Da Quarta Região — re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante União de Bancos Brasileiros So
ciedade Anônima, e embargado Clóvis 
Jaques dos Santos (Advogados Doutores 
Márcio Gontijo e José Torres das Ne
ves) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, rejeitá-los, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa e Fernando 
Franco. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pajehú Macedo Sil
va. Presidiu o julgamento o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. Falou pelo embargante 
o advogado doutor Márcio Gontijo e pelo 
embargado o advogado doutor José Torres 
das Neves. — Processo número E-RR — 
2.076 de 1976 — Da Quarta Região— re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Companhia Estadual de Energia 
Elétrica e embargado Máximo Odim de 
Secco Lopes (Advogados Doutres Silvio 
Cabral Lorenz e Alino da Costa Montei
ro). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almida e revisor o Ex- 
cclent ssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal re
solvido, contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, co
nhecer dos embargos; no mérito, rejeitá- 
los, contro os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, revisor, e Barata Silva. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pajehú Macedo Silva. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor Silvio Cabral Lorenz e pelo embarga
do o advogado doutor Carlos Arnaldo 
Selva. — Processo número E-RR 2.103 
de 1976 — Da Quarta Região — relativa 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Jorge 
Tadeu Zanella e embargada Carbonífera 
Próspera Sociedade Anônima. (Advoga
dos Doutores Alino da Costa Monteiro e 
Nicanor Luz). Foi relator o Exelentissimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, acolhê-los para restabelecer a 
sentença de primeiro grau, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Raymundo de Souza Moura, Mozart 
Victor Russomano e Hildebrando Bisa- 
glia. Deu-se por impedido o Excelentís
simo Senhor Juiz Pajehú Macedo Silva.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, Vice- 
Presidente. Falou pelo embargante o ad
vogado doutor Carlos Arnaldo Selva. — 
Processo E-RR. número 1.174 de 1976 — 
Da Primeira Região — relativo a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Zacariasc 
Francisco Alves e embargada Fabrimar 
Sociedade Anônima. — Indústria e Co
mércio (Advogados Doutores Allno da 
Costa Monteiro e Valério Rezende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lomba Ferraz, ten
do o Tribunal resolvido, sem divergência, 
conhecer dos embargos; no mérito, re
jeitá-los, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Coqueijo Costa, 
relator. Ary Campista, Orlando Coutinho 
e Alves de Almeida. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz. Presidiu o julgamento o Exce- 
ilentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, Vice-Presidente. Falou pelo embar
gante o advogado doutor Carlos Arnaldo 
Selva. — Piocesso E-RR. número 1.130 
de 1976 — Da Segunda Região — relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Lau
ro Custódio e embargada Indústria Me
talúrgica Forjaço Sociedade Anônima. — 
(Advogados Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Cássio Mesquita Barros Ju
nior) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho. tendo o Tribu
nal resolvido converter o julgamento em 
diligência, a fim de que a Secretaria jun
te o Diário da Justiça. que publicou o 
venerando acórdão embargado, unanime
mente. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. Falou pelo embargnte o 
advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende. — Encerrou-se a Sessão às de
zenove horas. — Brasília, 23 de novembro 
de 1977. — Nauná Crivaro Lõbo — Se
cretária do Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 64» SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA. REALIZADA 
EM 28 DE NOVEMBRO DE 1977.
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Renato Machado.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 

Lôbo.
As treze horas estavam presentes os 

Exce entíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Lima Teixeira, Ray
mundo de Souza Moura, Mozart Victor 
Russomano, Barata Silva, Coqueijo Cos
ta Ary Campista. Orlando Coutinho, Al
ves de Almeioa Lomi - Fernz Feinsn- 
do Franco e Juiz Pajehú Macedo Silva, 
convocado. Havendo número regimen
tal, foi declarada aberta a Sessão. Lida 
a ata da sessão anterior, foi a mesma 
aprovada. Não compareceu, por moti
vos justificados, os Excelentíssimos Se
nhores Ministro Starling Soares e Juiz 
Solon Vivacqua. A pedido das partes, 
foram adiados os seguintes processos: .. 
AR-2-76 e RO-MS-251-77, para a pró
xima Sessão, e AR-6-76, para a do dia 
cinco de dezembro. No expeidente, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente 
transmitiu ao Plenário os agradecimen
tos do Excelentíssimo Senhor Juiz FIo- 
riano Corrêa Vaz da Silva pelo registro 
proposto ao seu livro “Direito Constitu
cional do Trabalho.” Em seguida, co
municou aos Doutores Advoados e Inte
ressados que o Excelentíssimos Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano não 
comparecerá às Sessões Extraordinários 
dos próximos dias trinta de novembro e 
sete de dezembro em vitude de com
promissos universitários assumidos. Ma
téria Administrativa — Certifico e dou 
fé que o Egrégio Tribunale. em Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resolveu, 
por unanimidade, deferir o pedido de 
exoneração formulado por André Luiz 
Cor eia de Me'o Datilógrafo Classe “A”, 
do Quadro do Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal a nart': de vinte e um de ou
tubro próximo passado. (Resolução Ad- 
mt”'strutiv’ número cento e ri*- bar-a 
setenta e sete). A seguir, a Sessão foi 
convertida em Conselho. Reaberta, fo
ram julgados os seguintes processos; 
Processo E-RR-2.605-76 da Primeira Re
gião relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Tuma, sendo 
embargantes Companhia de Cimento 
Portland Paraíso e outras e emba’gado 
Wagner de Carvalho Coutinho — (Advo
gados Doutores Evandro Lins e Silva e 
Walter Ribeiro Valente). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray-

Douto.es
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mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, relator, Orlando Coutinho, re
visor, Coqueijo Costa e Fernando Fran
co, conhecer dos embargos; no mérito, 
recebê-los, determinando a remessa dos 
autos à Egrégia Turma de origem para 
que aprecie a revista das empresas, como 
entender de direito, considerando preju
dicado, em consequência, o recurso de 
revista do empregado, que não poderia 
ter sido conhecido, por incabível, unani- 
meemnte. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano. Falou pelas embargan- 
tes o advogado doutor Carlos Eruardo 
Bosísio e pelo embargado o advogado Dr. 
Walter Valente. Participou do julga
mento deste processo, em virtude de con
vocação, o Excelntissimo Senhor Juiz 
Nelson Tapajós. Processo RO-MS-382 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Mandato de Se
gurança, sendo recorrente Funtimod So
ciedade Anônima — Máquinas e Mate
riais Gráficos — (Advogado: Doutor Né- 
rio S. W. Battendieri). Foi relator o 
Excelentísimo Senhor Ministro Barata 
Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido, dar provimento ao recurso 
para, reformando o aresto regional, con
ceder a segurança, cassando o despacho 
de folhas vinte e um, do processo origi
nal, e que se acha em fotocópia a folhas 
dezoito destes autos, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ba
rata Silva, relator. Mozart Victor Rus
somano, Ary Campista e Alves de Almei
da. Justificará o voto o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva. Redigirá 
o acórdão o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Falou pelo re
corrente o advogado doutor Nério S. 
W. Battendieri. que protestou pela jun
tada de procuração no prazo de quinze 
dias. Processo E-RR-1.785-76 da Pri
meira Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargante Rede Ferrovijária 
Federal Sociedade Anônima e embargado 
Nivaldo Xavier Gonçalves — (Advogados 
Doutores Paulo Maciel do Valle e Àlfno 
da Costa Monteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pajehú Ma
cedo Silva e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido, não conhecer dos em
bargos, unanimeemnte. Falou pelo em
bargado o advogado doutor Carlos Ar
naldo Selva, que prootestou pela junta
da de procuração no prazo de quinze 
dias. Processo E-RR-1.914-76 da Quin
ta Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .7 
RPBa. e embargados Antonio Alves 
santos — (Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio Penna 
Femandez e Carlos Mesquita de Souza). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex- 
xelentísslmo Senhor Juiz Pajehú Ma
cedo Silva, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, conhecer dos embargos; 
no mérito, recebê-los, para excluir da 
condenação a incidência do adicional pe- 
riculosidadc sobre os triénios, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lima Teixeira, Barata Silva, Ary 
Cam ’stí- *,hes do Almleda e Orlando 
Coutinho. Falou pelo embargante o ad
vogado doutor Ruy Jors» Caldas Pe
reira. Processo E-RR-2.817-75 da Se
gunda Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Tur
ma, sendo embargante José Alves da Sil
va a embargada Rodoviária Rio Douro 
Limitada — (Adovgados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Antonio Bene
dito Barbosa. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Juiz Pajehú Macedo Silva 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal 
resolvido, conheecr dos embargos e rece
bê-los para deferir ao reclamante as 
verbas decorrentes da despedida injusta 
e seus reflexos, nas verbas contidas no 
pedido inicial, unanlmemente. Falou 
pelo embargante o advogado doutor Ulis
ses Riedel de Resende. Processo E-AI- 
1.724-76 da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Com
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos e embargado José Figueiredo Fer
reira. — (Advogados: Doutores José 
Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelent5s- 
simo Senhor Juiz Pajehú Macedo Silva 

e revisor o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo Tribunal re
solvido, não conhecer dos embargos, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Lomba Ferraz, revisor, Fer
nando Franco e Barata Silva. Falou 
pelo embargante o advogado doutor José 
Alberto Couto Maciel e pelo embargado 
o advogado doutor Ulisses RieedI de Re
sende. Processo E-AI-3.741-76 da Se
gunda Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Tur
ma, sendo embargante Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos e em
bargado Paulo Vespasiano de Carvalho 
Filho — (Advogados: Doutores José Al
berto Couto Maciel e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhr Juiz Pajehú Macedo Silva e re
visor o Excelentísimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo o Tribunal resol
vido, não conhecer dos embargos, contra 
os votos do Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pajehú Macedo Silva, relator. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz. Falou pelo embar
gante o advogado doutor José Alberto 
Couto Maciel e pejo embargado o advo
gado doutor Ulisses RieedI de Aesen- 
de. Processo E-RR-3.069-76 da Segun
da Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Antonio Alonso e em
bargadas Usina Santa Clara Sociedade 
Anônima — Industrial e Comercial e So
ciedade Técnica Santa Clara Sociedade 
Anônima — (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Leodito Luiz de 
Farias). Foie relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pajehú Macedo Silva e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo o Tribunal resol
vido. não conhecer dos embargos, una
nimemente. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo E-RR-1.220-76 da Quin
ta Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Instituto de Cacau da 
Bahia e embargado Edgar Júlio de Oli
veira - (Advogados: Doutores Josaphat 
Marinho e Heckel Amanclo Costa). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Miinstro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido, não conhe
cer dos embargos, unanimemente. Falou 
pelo embargante o advogado doutor Jo
saphat Marinho. Processo E-RR-4.798 
de 1975 da Primeira Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Mar- 
syas Ferreira das Neves e embargado Ri 
chardson Merrel-Moura Brasil Sociedade 
Anônima — (Advogados Doutores Alino 
da Costa Monteiro e Sérgio Augusto 
Malta). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pajehú Macedo Silva e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo o Tribunal resol
vido, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz, revi
sor, e Fernando Franco, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los para 
julgar procedente o pedido, somados os 
períodos descontínuos e deduzidos as 
quantias já recebidas a título de indeni
zação, vencidos os Excelentísimos Senho
res Juiz Pajehú Macedo Silva, relator, 
e Ministros Lomba Ferraz, revisor, e Fer
nando Franco. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva. Falou pelo embargante o advo
gado doutor Alino da Costa Monteiro. 
Processo E-RR-1.130-76 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Lauro Custódio e embar
gada Indústria Metalúrgica Forjaço So
ciedade Anônima — (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Cássio 
Mesquita Barros Júnior). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Rav- 
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, rejeitar a preliminar de 
intempestivldade arguida e conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los para 
julgar procedente a integração do valor 
das horas extraordinárias habitualmente 
prestadas no cálculo do repouso, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Barata Silva, 
Lomba Ferraz e Fernando Franco. Pre
sidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, Vice-Pre
sidente. Processo E-RR-1.660-76 da 
Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Neimar Gla- 
comrlli e embargada Koopouzas & Com
panhia Limitada — (Advogados: Douto
res Carlos Arnaldo Selva e Expedito T.

M. Dutra). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resol
vido, sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, recebê-los para acres
cer à condenação o pagamento das ho
ras extras Suprimidas, diferenças venci
das e vincendas, como pleiteado no item 
IV da inicial, aplicada a prescrição bie
nal, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa, Lom
ba Ferraz, Fernando Franco e Mozart 
Victor Russomano. Deu-se por impe
dido o Excelentíssimo Senhor Juiz Pa
jehú Macedo Silva. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. Processo E-RR- 
1.672-76 da Quarta Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargantes Ma
ria Izaltina Camboim Martins é outros e 
embargada Confecções Wollens Socie
dade Anônima — (Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Eduardo Go
mes Gil). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer dos 
embagos; no mérito, rejeitá-los contra 
ps votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lima Teixeira, revisor, Ary 
Campista. Coqueijo Costa e Alves de Al
meida. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pajehú Macedo 
Silva. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia. Falou pelo embargante o advo
gado doutor Alino da Costa Monteiro. 
Processo E-RR-2.067-76 da Quarta Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Izidoro Rodrigues Ferreira 
e embaragada Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — (Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Silvio Ca
bral Lorenz). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira 

revisor o Excelentíssimo Snhor Minis
tro Ary Campista, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, rejeitá-los contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lima Teixeira relator, Ary 
Campista, revisor, e Alves de Almeida. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pajehú Mcedo Silva. Re
digirá o acórdão õ Excelentíssimo S ■ 
nhor Ministro Barata Silva. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Carlos 

Arnaldo Selva e pelo embargado o advo
gado doutor Silvio Cabral Lorenz. Pre
sidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. 
Processo E-RR-1.190-76 da Quinta Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargantes Alcides Guedes de Lima e 
outros e embargado Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa. — (Advogados Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas 
Pereira) Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, conhecer dos embargos; 
no mérito, rejeitá-los, contra oh votos 
dos Exceleito mos Senhores Ministros 
Lima Teixeira, relator, Ary Campista, re
visor, Barata Silva, Orlando Coutinho 
e Alves de Almeida. Redigira o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia. Falou pelo em- 
bargante o advogado doutor Ulisses Rie
del de Resende. Processo E-RR-1.071-76 
da Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargantes Jacir Mo
raes e outros e embargada Indústria de 
Celulose Borregaard Sociedade Anônima 
— (Advogados Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Hugo Guelros Bernardes). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Texeira e revisor <> Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, conhecer dos embargos; 
no mérito, recebê-los, para julgar pro
cedente a integração das horas extras 
suprimidas, bem como o cômputo das 
de trânsito, embora em transporte da 
empresa, vencido, parclalmente, o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano e contra o voto do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pajehú Macedo 
Silva. Falou pelo embargante o advo
gado doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia.

Após o julgamento deste feito, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano pediu a palavra, pela 
ordem<para dizer: “Senhor Presidente, 
queria dizer que o Ministro Pajehú Ma
cedo Silva, por motivo de força-maior, 
não comparecerá à Sessão de quarta- 
feira. Esta é a última Sessão a que Sua 
Excelência comparece. Ao dizê-lo, peço 
vénia mara externar — e estou convicto 
de que o faço em nome de Vossa Ex
celência, Senhor Presidente, e de todos 
os Senhores Ministros ao Ministro Pa
jérú o nosso reconreclmento pela valiosa 
colaboração que prestou durante o pe
ríodo em que Ilustrou este Tribunal com 
sua presença, sua dedicação, sua efi
ciência de Magistrado experimentado. 
Repito, de certa forma também, o que 
disse na última Sessão da Turma: para 
mim, pessoalmente, foi extremamente 
grato e inesquecível ter a honra de, pela 
primeira vez, participar de mesas de jul
gamento com o Ministro Pajehú Mace
do Silva, que foi meu colega de turma, 
e que é meu amigo desde os idos de 
1938 — quando nos encontramos rio'lní- 
cio do Curso Pré-Jurídico, etn Porto 
Alegre. Ao longo dessas nossas carrei
ras paralelas, por um acaso, foi a pri
meira vez que atuamos em conjunto e o 
fizemos neste Egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho, Contato, registro e enfatizo 
com profunda satisfação, o brilho com 
que se houve Sua Excelência no dese- 
penho dessa função; externo a Sua Ex
celência, não só em nome de todos nós 
— como penso que devo fazer mas, mul
to partlcularmente, em seu nome pessoal, 
as nossas homenagens, os nossos votos de 
feliz regresso aos pagos gaúchos, e re
queiro, Senhor Presidente, se comunique 
à Presidência do Egrégio Tribunal da 
Quarta Região a eficiência, a dedicação 
e o brilho com que se houve Sua Ex
celência entre nós. Os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
na Presidência, e Barato Silva, a Pro
curadoria Geral e o Doutor Alino da 
Costa Monteiro, pela classe dos advoga
dos. assoclaram-se à homenagem# Agra
decendo. o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pajehú Macedo Silva disse: Senhor Pre
sidente, não só em meu nome, como 
também em nome do Tribunal da Quar
ta Região, quero agradecer a honra e 
o privilégio que nos concedeu, com * 
minha convocação e com a convocação 
do Juiz Pereira Leite. E assim o fa
zendo, registro também, como não pode
ria deixar de ser, a feliz oportunidade 
de. ainda em tempo, pela primeira vez, 
participar de uma mesa de julgamento 
com meu colega de tantos anos, Mi
nistro Victor Russomano. Agradeço, 
também, as atenções que tiveram para 
comigo os funcionários desta Casa, bem 
como os nobres advogados de cujo conví
vio não poderei esquecer nos próximos 
anos de minha carreira. Além do mais, 
Senhor Presidente, peço que me rele
vem alguma deficiência que, porventu
ra me tenha impedido de alcançãr aque
le nível que seria desejável, pelo fato 
pela circunstância, de estar afastado há 
alguns anos da mesa de julgamento. De 
toda sorte, os meus melhores agradeci
mentos a este Tribunal e aos egrégios 
Ministros. — Processo RO-DC-217-76 da 
Priemlra Região, relativo a Recurso Or- 
dlnálro em Dissídio Coletivo, sendo re
correntes Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região. Sindicato das 
Sociedades de Crédito, Financiamento e 
Investimeríto. no Estado da Guanabara, 
BANCOR — Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários e outras. Bozano Sl- 
monsen S.A. — Distribuidora de Títu
lo: Mobiliários. Cresual S. A. — Dis
tribuidora de Valores Mobiliários e ou
tra, APLICAP — Distribuidora de Tí
tulos e Valores Moblllálros. Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Rio de Janeiro. Real — 
Guanabara S.A. — Distribuidora de Tí
tulos e Valores Mobiliários e Marka SA 
— Distribuidora de Títulos e Valores 
Moblllálros e recorridos os mesmos (Ad
vogados Doutores Carlos A. C. de Fra
ga, Carlos Emmanuel C. R. Cury Neto, 
A. D. Melrelles Quintela, Fernando M. 
Plraglbe, José Hudson Soares, João M. 
de Medeiros, Paulo G. P. Menezes, Car
los R. F. de Andrade e Marcos Heusl 
Neto. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. tendo o Tribunal 
resolvido em questão de ordem suscitada 
da Tribuna pelo Doutor José Torres das 
Neves, adiar para quarta-feira, sete de 
dezembro, o julgamento do processo,
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concedendo às partes, prazo de cinco 
dias, a fim de que se manifestem sobre 
os documentos juntados, pelos suscitados 
ouvindo-se, a seguir, a douta Procurado
ria. Geral, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano. — En
cerrou-se a Sessão às dezenove horas.

Brasília. 28 de novembro de 1977. — 
Nauriá Crivaro Lobo, Subsecretária do 
Tribunal.
RESUMO DA ATA DA 65' SESSÃO PLE

NA ORDINARIA, REALIZADA EM 30 
DE NOVEMBRO DE 1977

Presidente: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Renato Machado

Procurador: Excelentíssimo Senhor 
Doutor Marco Aurélio Prates de Macedo 

Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 
Lóbo

As treze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia. Lima Teixeira, Ray
mundo de Souza Moura, Mozart Victor 
Russomano, Coqueijo Costa, Ary Campis
ta, Orlando Coutinho, Alves de Almeida, 
Ferrando Franco e Lomba Ferraz. Ha
vendo número regimental, foi declarada 

a 8*3(0 Não compareceram, por 
motivos justificados, os Excelentísimos 
Senhores Juízes Solon Vivacqua e Pajehú 
Macedo Silva. No expediente o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Presidente co
municou ao Plenário os agradecimentos 
do Excelentísimo Senhor Juiz Wagner 
Drdla Giglio, do Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região, pelo registro 
fe?o - rua obra. Em seguida, transmitiu 
o convite recebido do Excelentíssimo Se- 
r^or Juiz Orlando Rodrigues Sette, Pre- 

'o T 'btmal Regional do Traba- 
lh > da Terceira Região, para o ato inau
gural da sede própria e instalação da 
Meritíssima Junta de Conciliação e Jul
gamento de Barbacena, no próximo dl* 
nove de dezembro, às dezessete hores. 
Após, o Excelentísimo Senhor Ministro 
Presidente registrou o transcurso do ani
versário, no próximo dia dois de dezem
bro, do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente, desejan
do a Sua Excelência os melhores votos 
d" “ felicidades. O ’i’ycelntíss‘mo 
Senhor Ministro Fernando Franco, a dou
ta Procuradoria Geral e o Doutor Ulis- 
se ,>"j í ci<* rpmqde • re’a Classe dos 
Advogados, associaram-se à manifesta
ção, tendo o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira agradecido às ho
menagens. A seguir o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa pediu a pa
lavra, pel* ordem, para dizer: "Senhor 
Presidente. Quero registrar, com indis
pensável gáudio, a reeleição para Diretor 
da Confederação Nacional do Comércio do 
nosso companheiro Ministro Fernando 
Franco, elemento destacado nas ativida
des dos órgãos da classe a que tão bem 
representa nos diversos setores, inclusive 
neste Egrégio Tribunal. Penso que isto 
reitera as Inequívocas qualidades de li
derança de Sua Excelência, que o trou
xeram a integrar este sodalício. Quero 
aproveitar, tammbém, para registrar a 
e'etçêo para Vfce-Presidente da mesma 
Confederação Nacional do Comércio, do 
Senhor Deraldo Mota, que é o Dirigente 
maior da Federação do Comércio na Ba
hia e pessoa agraciada com uma Comen
da, por este nosso Tribunal, em reconhe-

• rt"1- se Vcos que tem
prestado em diversas áreas, inclusive na 
da assistência social, cuja obra gigantes
ca, na Bahia, é de todos praticamente 
conhecida e tem sido impulsionada por 
Deraldo Mota. Este o registro que dese- jnV9 fo7P- 0,.„ OTn consenuen-
cia, seja comunicado ao Senhor Deraldo 
Mota. O nosso companheiro Fernando 
Franco, presente, dele já tomou conheci
mento, mas que se comunique também à 
Confederação Nacional do Comércio o re
gistro referente ao Ministro Fernando 
Franco, e à Federação do Comércio da 
Bahia o que diz respeito a Deraldo Mo
ta”. A Procuradoria Geral e o Doutor 
José Tôrres das Neves, pela Classe dos 
Advogados, associaram-se à manifestação, 
tendo o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco agradecido às referên
cias. A seguir passou à Ordem do Dia 
com os julgamentos dos seguintes pro
cessos: Processo E-RR-3.735 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Pires Fontoura 
S.A. — Importadora Industrial e em
bargado Arthur Belarmino Garrido (Ad
vogado»: Doutores Arycles Antunes de 
Oliveira e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida e revisor o Ex- 
ce’entíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resol
vido, sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, pelo voto de desem
pate, acolhê-los para restabelecer a de
cisão de primeira Instância, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Alves de Almeida, relator, Ray
mundo de Souza Moura, revisor. Orlando 
Coutinho, Ary Campista e Coqueijo Cos
ta. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano. Falou pelo embargante o advoga
do doutor Arycles Antunes de Oliveira 
e pelo embargado o advogado doutor Ulis
ses Riedel de Redende. — Processo ED- 
AG-AI-1.693 de 1976, re’ativo a Embar
gos de Declaração onostos ao v. acórdão 
do Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 
3 de outubro de 1977. sendo embargante 
Rede Ferroviária Federal S.A. — Séti
ma Divisão — Leopoldina (Advogado: 
Doutor Artur Gomes Cardoso Rangel). 
Foi Reletor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido rejeitar os embargos, una 
nimemente. Após o julgamento deste 
nrocesso comoareceu à Sessão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva. — 
Processo E-RR-1.448 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargos onostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante S.A. Emnresa de El°tri- 
cidade Sul Paulista e embargado Giova- 
ni de Robertis (Advogados: Doutores P- 
délio Martins e Ary Moreira Ribeiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ravmundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo o Tribunal re
solvido não conhecer dos embargos, una- 
nimemente. Falou nela embargante o 
advogado doutor Ildélio Martins. — Pro
cesso E-RR-1.059 de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Embargos onostos à de
cisão da Egrévie Terceira Turma, sendo 
embargante Aristeu Puridade Rocha e 
embargado Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS — RLAM (Advogados: 
Doutores Cléa Seabra Alves e Ruv Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Ravmundo de 
Souza Moura e revisor o Fxce’entfssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
o Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, reieitá- 
los. contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, re
visor, Lima Teixeira. Barata Silva e Or
lando Coutinho. Falou pelo embargante 
o advogado doutor Ulisses Ried°l de Re
sende e pelo embargado o advogado dou
tor Ruy Jorge Caldas Pereira. — Pro
cesso E-RR-1.464 de 1976 da Quinta Re
gião. relativo a Embargos onostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embarvante Petróleo Brasileiro S.A. — 
PFTROBRRAS — RPBa e embargado 
Dja'ma Gomes da Silva (Advogados: 
Doutores Ruv Jorge Caldas Pereira e Ruy 
Conceição Pedreira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Cooueiio Cos
ta e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo o Tribu
nal resolvido, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-las pa-a 
excluir da condenação a incidência do 
adicional periculasidade sobre os triénios, 
vencidos as Excelentísimos Senhores Mi
nistros Lima Teixeira, Barata Silva, Or
lando Coutinho e Alves de Almeida. Fa
lou pelo embargante o advogado doutor 
Ruv Jorge Caldas Pereira. — Processo 
E-RR-1.520 de 1976 da Quinta Região, 
re'ativo a Embargos opostas à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Petróleo Brasileiro S.A. — PE- 
TROBRAS— RPBa e embargado João 
Batista de Souza (Advogados: Doutores 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor‘Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do o Tribunal resolvido, sem divergência, 
conhecer dos embargos: no mérito, re
cebê-los para julgar improcedente a re
clamação. contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministres Orlando Cou- 

r^vF-- Irma Teix°’ra Alves de 
Almeida e Barata Si'va . Falou pelo em
bargante o advogado doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira e pelo embargado o ad
vogado doutor Ulisses Riedel de Resende. 
— Processo E-RR-1.751 de 1976 da Quin
ta Região, relativo a Embargos opostos 
à deélsão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Germinio Marcelo e 
embargado Peró'eo Brasileiro Sociedade 
Anônima. — PETROBRAS — (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa e revisor o Excelentíssimo Se

nhor Ministro Fernando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, rejeitá- 
los, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, 
Lima Teixeira, Barata Silva e Orlando 
Coutinho. Falou pelo embargante o ad
vogado doutor Ulisses Riedel de Resende 
e pelo embargado o advogado doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira. — Processo E-RR 
número 1.184 de 1976 — Da Quarta Re
gião — relativo a Embargas opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Maria Alice Fagundes e em
bargado Bire Hoechner Sociedade Anô
nima. — Indústria do Vestuário — (Ad
vogados: Doutores Carlos Arnaldo Selva 
e Francisco José da Rocha). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido, pelo 
voto de desempate, não conhecer dos em
bargos, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Lomba Ferraz, 
revisor, Hildebrando Bisaglia, Lima Tei
xeira, Alves de Almeida e Raymundo de 
Souza Moura. Falou pela embargante o 
advogado doutor Carlos Arnaldo Selva. — 
Processo E-RR. — número 1.254 de 1976 
— Da Segunda Região — relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Carto
gráfica Francisco Mazza Sociedade Anô
nima. e emb.argada Saturnina Carvaino 
Miguel (Advogados: Doutores José Gra
nadeiro Guimarães e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentisslmo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resol
vido não conhecer dos embargos, unani
memente. Falou pelo embargado o advo
gado doutor Ussisses Riedel de Resende. 
— Processo E-RR. número 1.328 de 1976 
— Da Quinta Região — relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima, 
e embargados Antonio Bispo de Souza e 
outros (Advogados: Doutores Artur Go
mes Cardoso Rangel e Ulisses iRedel de 
Resende). Foi relator o Excelentisslmo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resol
vido não conhecer dos embargos, unani- 
memente. Falou pelo embargado o advo
gado doutor Ulisses Riedel de Resende. 
—- Processo E-RR. número 2.160 de 1976 
— Da Quinta Região — relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima, 
e embargado Ademício Guedes Muniz e 
outros — (Advogados: Doutores Roberto 
Benatar e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo o Tribunal resolvido, sem di
vergência, conhecer dos embargos; no mé
rito, pelo voto de desempate, recebê-los, 
determinando a remessa dos autos a 
Egrégia Turma de origem, para qu<- apre
cie a revista como entender de dirento, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lima Teixeira, revisor, Raymundo 
de Souza Moura, Barata Silva, Alves de 
Almeida e Hildebrando Bisaglia. Falou 
pelo embrgado o advogado Ulisses Riedel 
de Resende. — Processo E-RR. número 
1.455 de 1976 — Da Primeira Região — 
relativo e Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Piimeira Turma, sendo embar
gante Companhia de Trnsportes Coleti
vas do Estado do Rio de Janeiro — CTC 
— RJ e embargado Antonio Mesquita -- 
(Advogados: Doutores A. Bernardlno de 
Campos e Sérgio Moreira de Oliveira). 
Foi relator o Excelent ssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Minisrto Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido, contra o voto do Ex- 
celentissimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, revisor, conhecer dos embargos; no 
mérito, rejeitá-los, vencidos os Ecelentis- 
simos Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia e Fernando Franco. — Processo 
E-RR. número 579 — de 1976 — De Se
gunda Região — relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante José Nazi Mo
reira e embargado MAMBURG — SUD — 
Agência Marítima Sociedade Anônima. 
— (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Luiz Carlos Bettiol). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Exclentissimo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, re
jeitar a preliminar de intempestlvidade 
argüida e contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Mozart Vic
tor Russomano, Raymundo de Souza 
Moura, Barata Silva, Lomba Ferraz e 

Fernando Franco, conhecer dos embar
gos; no mérito, recebê-los, para julgar 
improcedente a ação em consignação e 
procedente a reconvenção nos termos do 
pedido, determinando a reintegração do 
embargante no emprego, conforme soli
citação constante da inicial e. caso re
eleito Dirigente Sindical, assegurar-lhe o 
emprego até fim do mandato, com todas 
as vantagens, unanimemente. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Ulisses 
Riedel de Resende e pelo embargado o 
advogado doutor José Alberto Couto Ma
ciel. — Processo E-AI. número 1.425 de 
1976 — Da Quinta Região — relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante Pe
tróleo Brasileiro Sociedade Anônima. — 
PETROBRAS — RPBa. e embargados 
Josalnir de Paula Couto dos Reis e outro 
(Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido não conhecer dos em
barges, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Coqueijo Costa, 
Mozart Victor Russomano, Raymundo de 
Souza Moura, Hildebrando Bisaglia e 
te o advogado doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira e pelo embargado o advogado 
doutor Ulisses Riedel de Resende. — Au
diência: — Após o julgamento deste feito, 
realizou-se a 33.“ Audiência de Leitüra e 
Publicação de Conclusão de Acórdãos, sob 
a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, Juiz Semanário. 
— Processo E-RR. número 1.527 de 1976 
— da Quinta Região — relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Tu;ma, sendo embargante Pe
tróleo Brasileiro Sociedade Anônima. — 
PETROBRAS — RPBa. e embargados — 
Aloisio Teles de Oliveira e outros (Advo
gados: Doutores Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Ruy Conceição Pedreira). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Minitsro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, recebê- 
los para excluir da condenação a inci
dência do adicional periculosidade sobre 
os triénios, contra os votos dos Excelen
tíssimas Senhores Ministros Lima Teixei
ra, relator, Ary Campista, revisor, Alves 
de Almeida e Orlando Coutinho. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo le Souza Houra. Fa
lou pelo embargante o advogado doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira. — Processo 
E-RR. número 1.570 de 1976 — De Se
gunda Região — relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargantes Joao Ferrei
ra da Silva 5.° e outro e embargada .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. — (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Carlos Moreira 
de Luca). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lom
ba Ferraz, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanímemente. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende. — Pro
cesso E-RR. número 1.583 — de 1976 — 
Da Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embrgantes Alcino Louro e 
outros e embargada Unlao Federal (Com
panhia Brasileira de Cimento Portland 
— Perus) (Advogados: Doutores Ulisses 
iRedel de Resende e Alberto Brndão 
Muylaert). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo embargante o advogado doutor 
Ulisses Riedel de Resende. — Processo 
E-RR. número 1.591 de 1976 — Da Se
gunda Região — relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégria Primeira 
Turma, sendo embargantes Adriano Fer
reira Filho e outros e embargada FEPASA 
— Ferrovia Paulista Sociedade Anônima. 
— (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Carlos Moreira de Luca). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, tendo e Tribunal resolvido, sem di
vergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los para julgar proceden
te a reclamação, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lima 
Teixeira Barata Silva e Rymundo de 
Souza Moura. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Ulisses Riedel de Resen
de. — Processo AR. número 2 de 1976 — 
rlativo a Ação Rescisória, sendo auto
ra Companhia Docas de Santos e réus 
Abílio Rodrigues e outros (Advogados: — 
Doutores Leopoldo Cesar de Miranda Li-
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ma e Carlos Arnaldo Selva). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo o Tribunal resolvido, contra o voto 
•do Excelentíssimo Senhor Ministro Co- 
ueijo Costa, rejeitar a preliminar argui
da e julgar improcedente a ação, unanl- 
memente. Custas pela autora sobre o va
lor da causa fixado em Cr$ 100.000,00 -*- 
(Cem mil cruzeiros). Falou pela autora 
o advogado doutor Leopoldo Cesar de Mi
randa Lima e pelos réus o advogado dou
tor Carlos Arnaldo Selva. — Processo 
RO-DC. número 99 de 1977 — Da Quin
ta Região — relativo a Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorren
te Banco do Nordeste do Brasil Sociedade 
Anônima, e Banco Dantas Dantas Frei
re Sociedade Anônima, e outros e recor
rido Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários de Sergiçe — 
(Advogados: Doutores Orlando Pereira, de 
Amorim, Maria Angélica R. Silveira e 
José Torres das Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Frenando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento a 
ambos os recursos, vencidos o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
quanto ao pedido de exclusão formulado 
pelo Banco do Nordeste do Brasil Socie
dade Anônima, e Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, Mo
zart Victor Russomano e Coqueijo Costa, 
em relação à gratificação de função aos 
investigadores de cadastro; Excelentíssi- 
mos Senhores Ministros Fernando Fran
co, Raymundo de Souza Moura, Coqueijo 
Costa e Mozar Victor Russomano, com 
referência à gratificação de risco para os 
compensadores de cheques e Excelentís
simos Senhores Ministros Fernando Fran
co, Mozart Victor Rusomano, Coqueijo 
Costa e Hildebrando Bisaglia. quanto à 
gratificação semestral, cláusulas cons
tantes do apelo do Banco Dantas Freire 
Sociedade Anônima e outros. Falou pelo 
recorrente o advogado doutor José Maria 
-de Souza Andrade e pelo recorrido o ad
vogado doutor José Torres das Neves. — 
Após o julgamento deste feito, a Sessão 
foi presidida pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
Na oportunidade Sua Excelência registou 
o recebimento do magnifico trabalho de 
autoria do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomna “O Direito 
do Trabalho e a Política do Apartheid”. 
A Procuradoria Geral e o Doutor Ildélio 
Martins, pela classe dos advogados, asso
ciaram-se às homenagens. O Excelentís
simo Senhor Ministro Mozart Victor Rus
somano agradeceu às manifestações. — 
Processo RO-DC. número 345 de 1977 — 
da Primeira Região — relativo a Recur- 
.so Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Valença e recorrido Sindicato 
Rural de Valença 4Advogados: Doutores 
Altamir Gonçalves Pettersen e Kleber 
Porto Silva). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido 
dar provimento, em parte, ao recurso 
para: a) — determinar o pagamento do 
salário durante is primeiros quinze dias 
de enfermidade, contra os votos dos Ex- 
celent ssimos Senhores Ministros Coquei
jo Costa, revisor, Lmboa Ferraz e Fer
nando Franco; b) — assegurar o forneci
mento de lenha para fins de uso domés
tico, desde que existente na propriedade, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Barata Silva, relator, Coqueijo 
Costa, revisor, Lomba Ferraz e Fernando 
Franco; c) — estabelecer a multa de dez 
por cento em favor do empregado pelo 
descumprimento das obrigações de for
necer envelopes de pagamento de forma 
discriminada, contra os votos dos Exce- 
lentísimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, revisor, Lomba Ferraz e Fernan
do Franco. Mantida, no mais, a decisão 
recorrida, unanimemente. Justificará o 
voto o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra, Vice Presidente. — Presidiu o julga- 
anento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente. — En
cerrou-se a Sessão às dezenove horas. — 
Brasília, 30 de dezembro de 1977. — Nau- 
riá Crivaro Lõbo — Subsecretária do Tri
bunal.
RESUMO DA ATA DA 66* SESSÃO 

PLENA ORDINARIA REALIZADA EM 
5.12.77

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira, no exercício da Presidência.

Procurador: Exmo. Sr. Doutor Marco 
Aurélio Prates de Macedo.

Secretária: Doutora Nauriá Crivaro 
Lôbo.

As treze horas, estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
debrando Bisaglia, Raymundo de Sou
za Moura, Mozart Victor Russomano, 
Luiz Roberto de Rezende Puech, Barata 
Silva, Coquueijo Costa, Ary Campista, 
Orlando Coutinho, Alves de Almeida, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Lopo 
Coelho e Juiz Solon Vivacqua, convocado 
Havendo número regimental, foi declara
da aberta a Sessão. Lida a ata da Ses
são anterior, foi a mesma aprovada. A 
pedido das partes foram adiados os pro
cessos RO-MS 517-76, E-RR-1320-76 e 
E-RR-2534-76 para a Sessão de quatorze 
de dezembro e retirado de pauta o pro
cesso E-RR-4108-75. No expediente, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presi
dente registrou o lançamento do “Emen
tário Tralhista”, de autoria do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
congratulando-se com o autor pela valio
sa obra. A Procuradoria Geral e o Dou
tor José Torres das Neves, pela classe 
dos advogados, associaram-se a mani
festação, tendo o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva agradecido as re
ferencias. Em seguida, o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa pe
diu a palavra, pela ordem, para dizer: 
“Senhor Presidente. Serei breve, mas é 
indispensável o que tenho a dizer. Acho 
que o Tribunal deve se congratular com 
o nosso ex-companheiro Elias Bufaiçal, 
que foi Ministro desta Casa, onde deixou 
profundos laços de amizade que fazem 
com que continuemos a render a Sua 
Excelência nossa devida admiração pelo 
fato de ter sido eleito para uma das Di
retorias da Confederação Nacional do 
Comércio. Escuso-me de ressaltar os 
atributos pessoais que exomam a perso
nalidade de Elias Bufaiçal e que facil
mente levem à conclusão do acerto dos 
seus companheiros de organização sindi
cal. Peço que o voto seja comunicado a 
Sua Excelência e à sua confederação”. 
A Procuradoria Geral e o Doutor José 
Torres das Neves, pela classe dos advo
gados, associaram-se à manifestação. A 
seguir, passou-se à ordem do dia, com os 
julgamentos dos seguintes processos: Pro 
cesso E-RR-1447-76 da Terceira Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar- 
gante Empresa Jornalística Brasileira 
6. A. — “O Globo” e embargado José 
Arimathéa de Araújo Athayde Lima (Ad
vogados Doutores Rômulo Marinho e 
Antonio de Pádua Ribeiro). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei 
jo Costa e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo 
o Tribunal resolvido, nao conhecer dos 
embargos, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Cõsta, rela
tor, Lopo Coelho, Lomba Ferraz, Mozart 
Victor Russomano e Juiz Solon Vivac
qua. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
revisor. Falou pelo embargante o ad
vogado doutor Rômulo Marinho e pelo 
embargado o advogado doutor Antonio 
de Pádua Ribeiro. Processo E-RR-668- 
74 da Segunda Região, relativo a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Primei
ra Turma, sendo embargante Mário Ber
nardo e embargada Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos (Advogados 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
João Evangelista Ferraz). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Solon Vivac
qua e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lopo Coelho, tendo o Tribunal 
resolvido, rejeitar a preliminar arguida 
e não conhecer dos embargos, unanime
mente. Falou pelo embargante o advoga
do doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Processo E-AI-266-76 da Terceira Re
gião, reJariv-- a Embargos nrostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Sylvio Sebastião Ximenes de 
Souza e Outro e embargado Banco do 
Brasil S. A. (Advogados Doutores José 
Alberto Couto Maciel e Salvador Brasi
leiro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revi- 
Bor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lopo Coelho, tendo o Tribunal resolvido, 
não conhecer dos embargos, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Alves de Almeida, relator, Raymun
do de Souza Moura, Ary Campista e Ba
rata Silva. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lopo Coelho. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor José Alberto Couto Maciel e pelo 
embargado o advogado doutor José Ma
ria de Souza Andrade. Processo E-RR- 
367-76 da Quinta Região, relativo a Em- 
bárvos p^r-to" ã ' c são da Fvrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Edson 

(Paris e embargado Petróleo Brasileiro 
S. A. — PETROBRAS (Advogados Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lopo Coelho, tendo o Tri
bunal resolvido, sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, rejeitá- 
los, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, 
relator, Ary Campista, Orlando Coutinho 
e Barata Silva. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lopo Coe
lho. Falou pelo embargante o advogado 
doutor Ulisses Riedel de Resende e pelo 
embargado o advogado doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira. Processo RO-MS-314-77 
da Primeira Região, relativo em Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança, 
sendo recorrente Financilar — Compa
nhia de Crédito Imobiliário e Terceira 
Interessada Anna Lúcia de Araújo Pires 
(Advogado Doutor Tito Augusto de No
ronha França). Foi relator o Excelentís- 
mo Senhor Juiz Solon Vivacqua, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
recurso, unanimemente. Processo RO- 
MS-68-77 da Quinta Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Mandado de Se
gurança, sendo recorrente Novolar — 
Administradora de Bens Limitada e re
corridos Maria Teodora Borges e outros 
(Advogados Doutores Deli Silva e Deo- 
clides Barreto de Araújo Netto). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo o Tribunal resolvido, rejeitar as 
preliminares arguidas e negar provimento 
to recurso, unanlmemente. Falou pelo re
corrente o Advogado Doutor Deli Silva. 
Processo E-RR-4352-74 da .Primeira Re
gião, relativo a Embargos opostos C de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
Embargante Raymundo Gomes das Cha
gas e Embargada SUECOBRAS — In
dústria e Comércio S. A. (Advogados 
Doutores Raymundo Gomes das Chagas 
e Albert Dau). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Lopo Coelho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista, tendo o Tribunal resolvido, 
não conhece’ dos nmnimrna-
te. Processo E-RR-4004-75 da Primeira 
Região, relativo a Embargos oposta-: r 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Sétima Divisão — Leopoldina 
e embargado Manoel de Oliveira). (Ad
vogados Doutores Artur Gomes Cardoso 
Rangel e AVno da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lopo Coelho, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, rece
be-los, determinando a remessa dos au
tos à Egrégia Turma de crivem para que 
aprecie a revista, como entender de di
reito, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista, rela
tor e Lopo Coelho, revisor. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura. Proces
so E-RR-4112-75 da Quinta Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante José Honorato da Silva Pimentel e 
embargado Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — RLAM (Advogados Dou
tores José Torres das Neves e Ruy Jor
ge Caldas Pereira e Cláudio Penna Fer- 
nandez). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lopo 
Coelho, tendo o Tribunal resolvido, yen- 
vidos, parcialmente, os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista, rela
tor e Lopo Coelho, revisor, conhecer em 
parte, dos embargos; no mérito, rejeitá- 
cidos. porci-dmente os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista, rela
tor, Alves de Almeida, Orlando Coutí- 
nho e Barata Silva. Redigirá o acórdao 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa. Falou pelo embargante o 
advogado doutor José Tôrres das Neves 
e pelo embargado o advogado doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira. Processo E-RR- 
4822-75 da Quinta Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Ro- 
menildes Vieira Coelho e embargado Pe
tróleo Brasileiro S. A. — PETROBRAS 
(Advogados Doutores José Tôrres das 
Neves e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lopo Coelho, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, rejeitá- 
los, contra os votos dos Excelentíssimo» 
Senhores Ministros Ary Campista, rela

tor, Orlando Coutinho e Alves de Almei
da. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lopo Coelho. Falou pelo 
embargante o advogado doutor José Tor
res das Neves e pelo embargado o advo
gado doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. 
Processo E-RR-3371-76 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Herbert Julio Nogueira e em
bargado Instituto de Resseguros do 
Brasil (Advogados Doutores Ildélio Mar
tins e Alcido Guedes da Silva). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo o Tribunal 
resolvido, não conhecer dos embargos; 
unanimemente. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Ildélio Martins e pelo 
embargado o advogado doutor Alcino 
Guedes da Silva. Processo E-RR-844-75 
da Primeira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Fortune to Soa
res Amorim e embargada Rede Ferroviá
ria Federal S. A. (Advogados Doutores 
Celso A. de Magalhães e Roberto Bena- 
tar). Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Ary Campista e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lopo
Coelho, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos, no 
mérito, pelo voto da desempate, rejeitá- 
los, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista, rela
tor, Luiz Roberto de Rezende Puech, 
Raymundo de Souza Moura, Coqueijo Cos 
ta. Orlando Coutinho e Alves de Almeida. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lodo Coelho. Processo 
E-RR-2451-76 da Quarta Região, relati
vo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Companhir, Estadual de Energia 
Elétrica e embargados Emílio Nunes e 
outro (Advogados Doutores Silvio Ca
bral Lonrenz e AHno da Costa Mbntei- 
ro). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz e revisor o Ex- 
cenentí‘ssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, rejeitá-las, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura e Mozart Victor 
Russomano. Falou pelos embargos o ad
vogado doutor José Francisco Boselli. 
Processo E-RR-3003-75 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargantes Antonio Delgado Filho e ou
tros e embargada Centrais Elétricas de 
São Paulo S. A. — CESP (Advogados 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Joaquim Pacheco Cyrillo). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lopo. 
Coelho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Solon Vivacqua, tendo o Tribunal 
resolvido, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Juiz Solon Vivacqua, re- 
rsor, e Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Mozart Victor Russomano e Fernando 
Franco, conhecer dos embargos; no mé
rito, recebe-los para julgar procedente a 
reclamação, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lopo Coelho, relator, 
Barata Silva, Lomba Ferraz, Hildebran
do Bisaglia, Fernando Franco e Juiz So
lon Vivacqua, revisor. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Ulisses 
Riedel de Resende e pelo embargado a 
advogada Doutora Maria Cristina Pai
xão Côrtes. Processo E-RR-693-74 da 
Quarta Região, relativo a Embargos opos 
tos à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Ethur Vitorino Wag
ner e embargado Banco Sul Brasileiro 
S. A. (Advogados Doutores José Tôrres 
das Neves e José Alberto Couto Maciel) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lopo Coe
lho, tendo o Tribunal resolvido, sem di
vergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebe-los para declarar a resci
são indireta do contrato de trabalho, de
ferindo indenização em dobro que deve
rá ser calculada com integração das gra
tificações semestrais e de função e de
mais vantagens, contra os votos dos Ex
celentíssimo? Senhores Ministros Lopo 
Coelho rev’sor. Lomba Ferraz. Fernando 
Franco’ e Juiz Solon Vivacqua. Falou 
pelo embargante o advogado doutor José 
Tôrres das Neves. Encerrou-se a Sessão 
às dezenove horas.

Brasília, 5 de dezembro de 1977 — 
Nauriá Crivaro LObo, Subsecretária do 
Tribunal.
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RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SENHORES 
MINISTROS DO DO T. PLENO

Em 25 de janeiro de 1978
Proc. n.° TST-MS-1-78

Relator — Exmo. Senhor Ministro Nel
son Tapajós

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Espécie — Mandado de Segurança 
Interessados — Hoffman Bosworth En

genharia S. A. e Tribunais Regionais do 
Trabalho da 2.’, 4.a e 6? Regiões

Advogados — Doutora Maria Tereza de 
Souza Lima

Brasília, 25 de janeiro de 1978. — Nau- 
ria Crivaro Lôbo — Scretária do Tribu
nal.

SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Vista, por 10 (dez) dias ao recorrido 
liara contra-arrazoar

RR — 384-74
Recorrente — Horáclo Pina do Nasci

mento
Recorrido — João Diniz Fina 
Ao Doutor José Torres das Neves

RR — 3.747-75
Recorrente — Banco Nacional Socieda

de Anónima.
Recorrilo — Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Petró- 
polis

Ao Doutor José Torres das Neves 
RR — 4.724-75

■Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrida — Camem Silva dos Santos 
Ao Doutor Alcides da Silva Nascimen

to •
EPCURSOS EXTRAORDINÁRIOS PARA 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Entrados no dia ...
Encaminhados em 25 de janeiro de 

1978
Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 

Impugnação.
(Artigo 543 — Código de Processo Ci- 

Vll).
N.° RR — 4.754-75 — 267-78

Recorrente — Estado do Rio de Janei
ro

Recorrido — Nádia Canejo Fernandes e 
outros

Ao Doutor Plínio da Costa Monteiro 
N.» RR — 3.658-76 — 244-78

Recorrente — Banco Itú Sociedade 
Anônima.

Recorrido — João Manoel Neves
Ao Doutor José Torres das Neves

N? RR — 4.246-76 — 18.252-77 
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido — Fernando Alves de Almei

da
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende 

N.° RR. 4.874-76 — 19.146-77
Recorrente — Antonlo Francisco da 

Cruz
Recorrido — Fazenda Nacional (Cia.

Brasileira de Cimento Portland Perus 
Ao Doutor Henrique Fagundes Filho 

N.’ AI. 2.706-75 — .18.796-77
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S. A.

Recorredo — Ismael Evangelista da Sil
va e outros

Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende
N.° AI — 2.651-76 — 0291-78

Recorrente — Casas da Bahia Comér
cio e Indústria S. A.

Recorrido — Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Nova Iguaçú

Ao Doutor Arnaldo Maldonado
N.° AI. — 2.675-76 — 0335-78

Recorrente — Rede Feroviária Federal 
S. A.

Recorrido — Aristides Inácio do Sacra
mento e outros

Ao Doutor Aníbal Alves dos Santos
N.° AI. 3.311-76 — 0372-78

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Recorrido — Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários no Estado 
do Espírito Santo

Ao Doutor José Tôrres das Neves
N.° AI. 3.317-76 — 18.251-77

Recorrente — Rede Feroviária Federal 
S. A.

Recorrido — Tiago Far iiro dos Reis e 
outros

Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende
N.° AR. 30-76 — 19.145-77

Recorrente — Bruno Gretto e outros
Recorrido — Caixa Beneficente da Po

lícia Militar do Estado de São Paulo.
Ao Doutor Avanir Barras

N.° RO — AR — 306-77 — 18.885-77
Recorrente — Fundação Degiao Brasi

leira de Assistência LBA.
Recorrida — Marina Castex de Frei

tas
Ao Doutor Julio Cezar Martins

TERCEIRA TURMA
Recursos Extraordinários para o Supre

mo Tribunal Federal
Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 

impugnação (art. 543 — Código de Pro
cesso Civil)

RR-1491-75 (RE-009053-77)
Recorrente: Estado de São Paulo
Recorridos: Jurandy Alves e outros
Ac Dl Raul ScfTwinden

RR-2953-75 (RE-010559-77)
Reccorrido: Fundação Serviços de Saú

de Pública
Ao Dr. Horácio Piedras

R-3249-76 — (RE-014979-77).
Recorrente: Estado de São Paulo
Recorridos: Myrtes Castilho Ribeiro 

Pinto e outros
Ao Dr. Raul Schwinden

RR-500-77 (RE-014623-77)
Recorrente: Estado de São Paulo
Recorridos: Antônio Domingos Cinalli 

e outros
Ao Dr. Marum Kalil Haddad

RR-996-77 (RE-015601-77)
Recorrente: Estado de São Paulo
Recorridos: João Carlos Normanha 

Salles e outros
,Ao Dr. Antônio Carlos Fini 

RR-1200-77 (RE-10325-77)
Recorrente: M. Dedini 6.A. — Me

talúrgica
Recorridos: Ottílio Altafini e outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
Brasília, 10 de fevereiro de 1978. — 

Maria das Graças Calazans Barreira — 
Secretária Substituta da 3a Turma.


